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Inclui  no  Calendário  Oficial  de  Eventos  do
Município de Assis o "Assis Anime Fest"

Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Assis o Assis
Anime Fest.

Parágrafo ùnico. O evento de que trata o "caput", será realizado anualmente no 2º
domingo do mês de dezembro.

Art. 2º A inclusão do Assis Anime Fest no calendário de eventos do município visa
incentivar a cultura geek, nerd e pop.

Parágrafo único.  O festival proporcionará um evento de grande apelo a cultura,
capaz de acolher e incentivar todas as idades à participar com a família e amigos.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assis, 01 de setembro de 2025.

GERSON ALVES DE SOUZA
Vereador - PL
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O presente PROJETO DE LEI tem por finalidade O presente PROJETO DE LEI tem
por  finalidade  incluir  no  Calendário  Oficial  de  Eventos  do  Município  de  Assis  o  "Assis
Anime Fest”

.
O  Assis  Anime  Fest  representa  um  dos  maiores  eventos  culturais  do  interior

paulista, reunindo mais de 1200 (mil e duzentos) participantes em Assis, contando com
visitantes de cidades próximas.

Por dois anos consecutivos, o Assis Anime Fest realiza um grande evento cultural
promovendo ao longo do dia apresentações e concursos.

Diante da crescente vulnerabilidade social da juventude, com exposição a drogas,
violência, abandono afetivo e evasão escolar, o apoio a projetos de base cultural como este
representa  investimento  direto  na  construção  de  um  futuro  mais  saudável,  ético  e
comprometido.

A  realização  do  Assis  Anime  Fest  proporciona  um  ambiente  de  diversão,
fraternidade, atividades culturais, palestras, oficinas, apresentações musicais. Mais que um
evento, é uma plataforma de pertencimento e transformação.

O Assis Anime Fest possui uma programação atrativa e ações complementares que
valorizam a juventude, incentivam a criatividade e ampliam o impacto social do evento em
Assis e região. Tendo como foco principal:

• Fortalecimento do protagonismo jovem e suas aspirações;
• Redução da vulnerabilidade juvenil;
• Consolidação de um dos maiores eventos culturais de Assis;
• Valorização da cultura pop e dos princípios éticos e solidários;
• Ampliação do engajamento social dentro da comunidade;

O  público  direto  estimado  para  2025  no  evento  é  de  cerca  de  1400  (mil  e
quatrocentos) pessoas, sendo 1000 (mil) jovens do município de Assis e aproximadamente
400 (quatrocentos) visitantes da região.

Cerca de 14 (quatorze) cidades da região são frequentadores do evento, como:
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Paraguaçu  Paulista,  Candido  Mota,  Marília,  Tarumã,  Maracaí,  Martinópolis,
Araçatuba, Votuporanga, São Jose do Rio Preto, Mirassol, Bauru, Lins, Londrina e Cornélio
Procópio participam do evento.

O evento Assis Anime Fest, durante o dia em que é realizado disponibiliza diversas
ações que cativam a juventude, podendo destacar as apresentações musicais, concursos de
Cosplay (Customização das vestimentas) e convidados de renome nacional.

Histórico do Assis Anime Fest e sua organização

O Assis  Anime Fest  realizou duas edições em Assis,  nos anos de 2023 e 2024,
tendo público crescente  e  grande aceitação na cidade de Assis.  Sempre trazendo como
atração  principal  dubladores  renomados  nacionalmente,  museu  de  video-game  antigo,
danças ao vivo e seus concursos.

O evento  atualmente  é  organizado pela  Senhora  Natália  Rodrigues  Sierra,  que
frequenta eventos similares na região, há mais de 10 anos e viu a oportunidade de trazer
para Assis toda sua experiência na área.

Considerando a relevância e importância do evento cultural por ela organizado,
que  já  trouxe  alegria  e  continuará  trazendo  alegria  para  Assis  e  região,  apresento  o
presente projeto para que o evento “Assis Anime Fest” seja incluído no Calendário Oficial
de Eventos do Município de Assis, contando com o apoio dos nobres pares para aprovação
da proposição. 

Ante o exposto e diante dos relevantes motivos que norteiam a matéria, contamos
com o apoio dos nobres pares para aprovação da proposição.

Assis, 01 de setembro de 2025.

GERSON ALVES DE SOUZA
Vereador - PL 
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